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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 01/2025

Data: 21/01/2025

e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br

I – Leitura da Ata

II – Leitura de Acórdãos

III – Processos Administrativos – SEI

IV – Processos com Julgamentos Suspensos/Adiados

III – Processos Administrativos – SEI
01 – Processo Administrativo n.° 2024/000034392-00

ANTEPROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS. 
Acompanhou o voto da Desa. Presidente o Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 26.11.24). 
Julgamento suspenso: prorrogação do pedido de vista requerida pelo Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes (em 17.12.24). 

02 –  Processo Administrativo n.° 2024/000062877-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO N.° 51/2023, A QUAL DISPÕE SOBRE O PLANTÃO JUDICIÁRIO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS. 
Julgamento suspenso: vista requerida pelo Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 17.12.24). 

03 – Processo Administrativo n.° 2024/000035391-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE APROVA ANTEPROJETO DE LEI QUE ALTERA AS ALÍNEAS “A”, “B” E “C”, DO INCISO III, DO ART. 58, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 261, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 (LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAZONAS).
Apresentada na sessão do dia 17.12.2024

04 – Processo Administrativo n.° 2024/000055318-01

MINUTA DE RESOLUÇÃO CONDUTORA DE ANTEPROJETO DE LEI QUE ACRESCENTA O INCISO V AO ARTIGO 184 DA LEI COMPLEMENTAR N.° 261, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023, VISANDO PRESERVAR OS EFEITOS DO §2° DO ART. 419 DA LEI COMPLEMENTAR N.° 17, DE 23 DE JANEIRO DE 1997 ATÉ A ULTERIOR EDIÇÃO DE LEI ESPECÍFICA DISCIPLINANDO A MATÉRIA.
O Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira antecipou voto com a Relatora (em 17.12.24). 
Julgamento suspenso: vista requerida, Des. Airton Luís Corrêa Gentil (em 17.12.24). 
05 - Processo Administrativo n.°  2023/000006451-00

HOMOLOGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.
IV – PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS
1. 4002139-29.2024.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Luciano Campello Mafra. 
Advogado: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM). 

Advogado: Anderson da Silva Costa (12455/RO).

Advogada: Mayene Chaul Amorim (17681/AM).
Advogado: Welton Lima da Silva (14785/AM).
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas
Procurador: Franklin Arthur Martinz Filho (1251A/AM)
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura

· Sustentação oral: Requerente: Luciano Campello Mafra. 
Advogado: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM). 

Advogada: Mayene Chaul Amorim (17681/AM).
Advogado: Welton Lima da Silva (14785/AM).
Adiado: a pedido da Relatora (17.12.2024).
2. 4006050-49.2024.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Juliana Batista Figueiredo de Freitas. 
Advogado: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Secretário de Estado de Administração e Gestão do Estado do Amazonas – SEAD/AM. 
Impetrado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Sustentação oral: Impetrante: Juliana Batista Figueiredo de Freitas. 
· Advogado: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM). 

Advogada: Mayene Chaul Amorim (17681/AM).
Advogado: Welton Lima da Silva (14785/AM).
Adiado: ausência justificada da Relatora (17.12.2024).
3. 4003463-54.2024.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Moisés da Silva Belém. 
Advogado: Raul Armonia Zaidan Filho (17600/AM). 
Advogado: Raul Armonia Zaidan (376A/AM). 
Advogada: Gabriela Oliveira de Carvalho (17735/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Representa: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões
Julgamento suspenso: vista requerida pela Des.ª Socorro Guedes Moura (17.12.2024).
4. 0004464-79.2023.8.04.0000 – Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
Suscitante: Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Amazonas. 
Apelante: Renato Carneiro Pereira. 
Soc. Advogados: Alan Augusto Sociedade Individual de Advocacia (725/AM). 
Advogado: Alan Augusto de Souza Santos (14742/AM). 
Apelado: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (598A/AM). 
Advogada: Teresa Celina Arruda Alvim Wambier (22129/PR). 
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos (24498/PR). 
Advogada: Maria Lucia Lins Conceição (15348/PR). 
Advogada: Priscila Kei Sato (42074/PR). 
Advogado: Clayton Camacho (76757/SP). 
Advogado: Paulo Celso Pompeu (129933/SP). 
Advogado: Celso Seigiro Myoshi (88955/SP). 
MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Amicus Curiae: Associação dos Advogados Defensores do Consumidor Amazonense - AADCAM. 
Advogado: João Victor da Silva Lima (16302/AM). 
Advogado: Kelvin José Barbilônia Cavalcanti (17517/AM). 
Advogado: Lucas Monteiro Botelho (17550/AM). 
Advogado: João Marcelo de Aragão Peixoto (18183/AM). 
Amicus Curiae: Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN. 
Soc. Advogados: Wambler, Yamasaki, Bevervanço & Lobo Advogados (2049/PR). 
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier (7295/PR). 
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier (38828/DF). 
Advogada: Patrícia Yamasaki Teixeira (34143/PR). 

Advogado: Leonardo de Souza Naves Barcellos (65944/PR).
Defensoria: Defensoria Pública do Estado do Amazonas. 
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas. 
Amicus Curiae: Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Estado do Amazonas. 
Advogado: Antônio Raimundo Barros de Carvalho (2267/AM). 
Advogada: Vitória Salvi Garbin Marsico (1564A/AM)
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera

Sustentações orais realizadas em 05.11.2024.
Abstenção: Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes.

Voto do Relator: "JULGA O INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS, fixando as seguintes teses: 1. A natureza jurídica do desconto de encargos na conta corrente do consumidor, oriundos da utilização de crédito fornecido por instituição bancária na mesma conta, é de obrigação acessória por consequência de inadimplemento de obrigação principal; 2. Os encargos "Mora Cred Pess" e "Enc Lim Crédito" necessitam de autorização prévia do consumidor em contrato, sendo insuficientes os regulamentos das instituições financeiras e a cobrança automática em caso de mora;  3. A ciência prévia do consumidor sobre tais encargos deve ser comprovada exclusivamente por meio do contrato, assinado manual ou digitalmente, o qual deve detalhar, de forma explícita, as circunstâncias geradoras dos encargos, os valores aplicáveis, e as condições para sua cobrança;  4. A repetição de indébito em dobro é cabível em razão da falta de dever objetivo de informação dos encargos contratados; 5. A ocorrência de dano moral deve ser analisada com base nas circunstâncias concretas do caso, não sendo suficiente a realização de desconto do encargo, por si só, para configurar o dano. No que tange à causa-piloto, CONHECE da Apelação Cível nº 0637291-28.2022.8.04.0001 para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, integralmente, a sentença proferida pelo Juízo de Primeiro Grau. ". 
O Exm.º Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões, apresentou voto (em 26.11.2024), nos seguintes termos: “tese 3. A ciência prévia do consumidor sobre tais encargos deve ser comprovada exclusivamente por meio do contrato, assinado manual ou digitalmente, o qual deve detalhar, de forma explícita, as circunstâncias geradoras dos encargos, os valores aplicáveis, e as condições para sua cobrança, respeitadas as normas do Banco Central do Brasil relativas à cobrança de relativas à cobrança de juros e demais encargos”.
O Exmo. Sr. Des. Paulo Lima apresentou voto-vista (em 26.11.24), nos seguintes termos: “Pelo exposto, e ressaltando que não vejo empecilhos à proposta de alteração redacional da tese 03 formulada pelo Exmo. Des João de Jesus Abdala Simões, divirjo parcialmente do Exmo. Relator em relação à tese 04, propondo, em seu lugar, as seguintes teses: Tese 04: é cabível a repetição de indébito em dobro (art. 42, parágrafo único, do CDC) de descontos indevidos a título de “MORA CRED PESS” e “ENC LIM CRED”, que deve abranger: (i) quando declarada a inexistência ou invalidade do negócio jurídico subjacente, a totalidade dos descontos; (ii) quando declarada apenas a violação do dever de informação relativamente aos encargos moratórios, a diferença entre os juros de mora e correção monetária cobrados e os índices supletivos previstos em lei (arts. 406 e 591, parágrafo único, do CC), aplicados juros simples e mantida a validade da cobrança da obrigação principal”.
O Relator aderiu aos votos-vistas dos Exmos. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões e Sr. Des. Paulo Lima
O Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos (10.12.2024) – Apresentou voto-vista, com o seguinte teor: “Firme nas razões expostas ao norte, ALINHO-ME ao entendimento ulteriormente esposado pelo Exm.º Sr. Desembargador-Relator quanto às propostas de teses jurídicas n.ºs 01 e 05 e ao conhecimento e desprovimento da apelação cível originária do presente incidente, ao passo em que DIVIRJO, EM PARTE, das proposições n.ºs 02, 03 e 04, a fim de que passem a contar com as seguintes redações, consoante a fundamentação supra: Tese jurídica n.º 02: Os encargos contratuais abrangidos pelas rubricas "MORA CRED PESS" e "ENC LIM CRÉDITO" necessitam de autorização prévia do consumidor em contrato, sendo insuficientes os regulamentos das instituições financeiras e a cobrança automática em caso de mora; Tese jurídica n.º 03: A ciência prévia do consumidor sobre tais encargos contratuais deve ser comprovada por meio do contrato assinado, manual ou digitalmente, o qual deve detalhar, de forma explícita, as circunstâncias geradoras dos encargos, os valores aplicáveis, e as condições para sua cobrança, respeitadas as normas do Banco Central do Brasil relativas à cobrança de juros e demais encargos, sem prejuízo da comprovação da existência do negócio jurídico por outros meios de prova admitidos em direito autorizativa da cobrança da obrigação principal acrescida dos encargos legais pela instituição bancária; Tese jurídica n.º 04: É cabível a repetição de indébito em dobro (art. 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor) de descontos indevidos a título de "MORA CRED PRESS" e "ENC LIM CRÉDITO", que deve abranger: (i) quando declarada a inexistência ou invalidade do negócio jurídico subjacente, os valores que excederem a compensação do crédito indevido, corrigido monetariamente e acrescido de juros incidentes, desde o evento danoso, próprios da relação jurídica extracontratual; (ii) quando comprovada a relação contratual, por qualquer meio de prova admitido em direito, e declarada apenas a violação do dever de informação relativamente aos encargos moratórios, a diferença entre os juros de mora e correção monetária cobrados e os índices supletivos, previstos em lei (arts. 406 e 591, parágrafo único, do CC), aplicados juros simples e mantida a validade da cobrança da obrigação principal”.
Julgamento suspenso: prorrogação do pedido de vista requerido pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (17.12.2024).
5. 4006548-48.2024.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Wanderlene Lima Ferreira Lungareze. 
Advogada: Sônia Maria Cansanção da Silva (2431/AM). 
Advogado: Adair José Pereira Moura (1251/AM). 
Impetrado: Presidente da Comissão do Concurso Público de Serviços Notariais e Registrais. 
Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas - PGE. 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Dra. Anagali Marcon Bertazzo
Impedido: Exm.º Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
Julgamento suspenso: Vista requerida pelo Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (10.12.2024).
6. 4012199-95.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Ivarli da Silva Lopes. 
Advogado: Ayrton de Sena Gentil Neto (12521/AM). 
Advogado: Bruno da Cunha Moreira (17721/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas – FCECON. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Ellen Florêncio Santos Rocha.
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha

Sustentação oral realizada em 10.12.2024.
Voto da Relatora: “Em total sintonia com o parecer Ministerial, CONHECE da presente ação mandamental, para, no mérito, CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA, apenas, no sentido de reconhecer o direito subjetivo do Impetrante às progressões funcionais buscadas, até que se chegue à Classe D, Referência 4, sem, contudo, acolher o pedido alusivo ao recebimento da atualização do valor Adicional de Tempo de Serviço, com base no vencimento básico atual”.
Antecipou voto, com a Relatora: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (10.12.2024).

O Exmo. Sr. Des. Cláudio Roessing acompanhou o voto da Relatora (17.12.2024).
Adiado: ausência justificada da Relatora (17.12.2024).

7. 0013240-34.2024.8.04.0000 – Conflito de Competência Cível 

Suscitante: Exmo. Sr. Dr. Rogério José da Costa Vieira – Juiz convocado. 
Suscitado: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. 
Presidente/Relator: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Apresentou voto-vista divergente o Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (17.12.2024).
Adiado em 17.12.2024.
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